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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO/IFAL

RESOLUÇÃO Nº 237 / 2024 - CEPE/IFAL (11.21)

Nº do Protocolo: 23041.010488/2024-88
Maceió-AL, 14 de março de 2024.

Altera o Anexo I, da Resolução nº 41/CS, de 24 de
setembro de 2012, que aprovou o Projeto
Pedagógico do Curso de Bacharelado em Engenharia
Civil, ofertado no Campus Palmeira dos Índios do
Ifal.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO do Ins�tuto Federal de Alagoas -IFAL,
reconduzido pelo Decreto Presidencial de 13 de junho 2023, publicado no DOU no 111, 14 de junho de
2023, seção 2, p.1, em conformidade com o inciso I do ar�go 4º e inciso XVI do ar�go 13, da Resolução
nº 22/CS, de 1º de julho de 2014, que aprovou o Regimento Interno do Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão e considerando o Processo nº 23041.048621/2023-98, de 5/12/2023, faz saber que este
Conselho ordinariamente no dia 8 de março de 2024.

RESOLVE

Art. 1º O Anexo I, da Resolução nº 41/CS, de 24 de setembro de 2012, que aprovou o Projeto Pedagógico
do Curso de Bacharelado em Engenharia Civil, ofertado no Campus Palmeira dos Índios do Ins�tuto
Federal de Alagoas, passa a vigorar com as alterações introduzidas por esta resolução.

III - FORMAS DE ACESSO AO CURSO...............................................................................................................

........................................................................................................................................................................

"A seleção e classificação dos candidatos das 30 (trinta) vagas, no horário integral, disponibilizadas no
Curso de Bacharelado em Engenharia Civil serão efetuadas com base nos resultados ob�dos pelos
estudantes no Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, observados os pesos e as notas mínimas
estabelecidas pelo Edital da Ins�tuição." NR

VI - ORGANIZAÇÃO
CURRICULAR....................................................................................................................

.........................................................................................................................................................................

a) Matriz Curricular
.........................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................................

Matriz Curricular do Curso de Engenharia Civil IFAL - Campus Palmeira dos Índios

Período Componente Curricular Pré-requisito
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4º EC028 - Engenharia Econômica Sem pré-requisito

8º EC055 - Sistemas de Drenagem Urbana EC013 - Topografia e EC043 - Hidrologia

9º EC062 - Segurança do Trabalho Sem pré-requisito

10º EC084 - Aeroportos, Portos e Hidrovias EC043 - Hidrologia

10º EC068 - Engenharia Ambiental EC043 - Hidrologia

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

(Assinado digitalmente em 14/03/2024 12:32 )
CARLOS GUEDES DE LACERDA

REITOR - TITULAR
REIT (11.01)

Matrícula: 1085939
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